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PORTARIA Nº 306-DG/IFAM/CPRF, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado através da Portaria nº 1.112 

– GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve: 

 

Art. 1° PRORROGAR, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão responsável pela construção do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de 

Licenciatura em Educação do Campo, instituída pela Portaria nº 269/DG/IFAM/CPRF, de 03 de 

outubro de 2025. 

 

Art. 2° O novo prazo passará a contar a partir do término do prazo originalmente 

estabelecido. 

 

Art. 3° Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão para adoção das providências 

que se fizerem necessárias. 

 
 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 
Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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